
Supremo Tribunal Federal

Ofício Circular n° 15/2026
Brasília, 3 de março de 2026.

A Suas Excelências os(as) Senhores(as)Presidente do Superior Tribunal de JustiçaPresidente do Tribunal Superior do TrabalhoPresidentes dos Tribunais Regionais do TrabalhoPresidentes dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal e TerritóriosPresidentes dos Tribunais Regionais Federais

REPERCUSSÃOGERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.415.115 PARAÍBARELATOR : MIN. ALEXANDRE DEMORAESRECTE.(S) : ALBANIRA DEMENEZES EOUTRO(A/S)ADV.(A/S) : ANDRE LUIZ DE FARIAS COSTARECDO.(A/S) : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO
DO BRASIL - PREVIADV.(A/S) : RODRIGO DE SAQUEIROGA EOUTRO(A/S)AM. CURIAE. : SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIACOMPLEMENTAR - PREVIC EOUTRO(A/S)PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL FEDERAL

Senhores(as) Presidentes
Comunico a Vossas Excelências, para os fins do art. 1.035, § 5º, do Código deProcesso Civil, os termos do acórdão proferido nos autos em epígrafe, cuja cópiasegue anexa, mediante o qual foi determinada a suspensão nacional doprocessamento dos feitos que versem sobre o tema em questão, com repercussãogeral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.
Solicito-lhes que adotem as providências cabíveis para ciência do referido atodecisório aos Juízos com os quais esse Tribunal mantenha vinculação administrativa.
Atenciosamente,

Ministro EDSON FACHIN
Presidente

Documento assinado digitalmente
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código AA29-8158-F6E9-E53E e senha E244-9DE5-AC6E-683D


	



